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PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.04/2018.

UNIDADE ADMINISTRATIVA:

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO

OBJETO: AQUISIÇÃO VEICULO OKM, TIPO MICRO-ÔNIBUS, PARA TRANSPORTE
SANITÁRIO DE PACIENTES, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N°
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PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.04/2018.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA
AQUISIÇÃO VEICULO OKM, TIPO MICRO-ÔNIBUS, PARA
TRANSPORTE SANITÁRIO DE PACIENTES, CONFORME
TERMO DE COMPROMISSO N° 2310801712281707588,
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO
DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, MEDIANTE
PREGÃO PRESENCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO
CONTIDA NO ANEXO I DESTE EDITAL.

O MUNIClPIO DE PEREIRO, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente
nomeada pela Portaria n° 001/2018, de 02 de Janeiro de 2018, torna público para
conhecimento das interessadas que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor PREÇO POR ITEM, para atendimento do objeto
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal
n° 10.520, de 17/07/2002, sob a condução do Pregoeiro ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ

Portaria n° 002/2018, de 02 de Janeiro de 2018 e sua equipe de apoio composta por EVELMA
MARIA DE MOURA AIRES e PATRICIA DA ROCHA ALVES.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública

marcada para:

Dia 22 de junho de 2018.
Ás 14:30 HORAS
Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Dr. Antônio Augusto de

Vasconcelos, 227 - Centro - Pereiro(CE).

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO
OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÃO
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

1.0- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO VEICULO OKM, TIPO MICRO-

ÔNIBUS, PARA TRANSPORTE SANITÁRIO DE PACIENTES, CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO N° 2310801712281707588, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO

CONFORME ANEXO I.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
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2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações ne 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de
empresas;

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá
participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, e que também que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus
anexos.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser
apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e
local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N° 01- PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.04/2018.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.04/2018.

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por

preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver

sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social

e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de

Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração,

poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das

licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO- ENVELOPE N° 02.

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia

autenticada em Cartório;
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4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
4.1.3- Preferencialmente, os documentos deverão ser rubricados e numerados
sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira á última página, de modo a refletir seu
número exato.

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.

4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrónico ou manual,

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

4.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
4.3.2- Assinatura do Representante Legal;

4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data da apresentação das mesmas;
4.3.4- 4.3.4- A empresa licitante deverá apresentar na proposta de preços a MARCA, ANO E

MODELO do veículo cotado, acompanhada do respectivo prospectos ou sua ficha técnica, nos

casos em que couber;
4.3.5- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e

por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas,

contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital;

4.3.6- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais dos constantes do ANEXO I -
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS.

4.3.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua proposta.

4.3.8- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso

e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerão os valores

unitários.
4.3.9- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e que

serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da

data de recebimento da Ordem de Serviço/Compra.

5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretória em exercício.

i5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
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b) Fazenda Estadual ou Municipal, se for o caso;
c) Alvará de funcionamento.

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação -CRS e;
5.2.3- Certidão Negativa de Débitos ou Infrações Trabalhistas - CNDT.

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1- Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante e com firma reconhecida, comprovando que a licitante forneceu

produtos compatíveis com o objeto da licitação.

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
5.4.1-Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da

Proponente, Justiça Ordinária;
5.4.2-T ratando-se de Sociedade Anónima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas
demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar

cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial da
sede do licitante e assinado por contador habilitado com respectiva Certidão de Regularidade

Profissional - CRP, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro
Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado.

5.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS:
5.5.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88,

conforme modelo do Anexo III.

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a
ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada
no preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos
de documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para
formulação de ofertas e lances verbais.
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a)
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receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas
de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a
presença dos participantes.
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
representada.
6.5.1- Por CREDENCIAMENTO entende-se a apresentação conjunta dos seguintes
documentos:
a) documento oficial de identidade do Sócio Administrador e do procurador, se for o
caso;
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
c) declaração na forma do Modelo n° 02 constante do ANEXO III deste edital.
d) em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45
da referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentação de Certidão
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o da IN n° 103/2007 do DNRC -
Departamento Nacional de Registro no Comércio,
6.9- Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno

porte não apresente a Certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42
a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006 e da Lei Complementar n° 147/2014;
6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante,
etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital.
6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura
dos envelopes "Propostas de Preços".
6.9- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances
verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens
6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.
6.10- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de
um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

4-
7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1-0 Pregão será realizado na forma presencial.
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor
PREÇO POR ITEM.
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos
os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a
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oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação”
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do
certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por
todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos,
sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe
de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrónica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(A) Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser
utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um
período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante do Anexo V deste edital.
7.7- O MUNIClPIO DE PEREIRO se reservará ao direito de efetuar diligências visando
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se
inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o(a) Pregoeiro(a)
informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de
todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor PREÇO POR ITEM e
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0%
(dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas) representantes
participem dos lances verbais.
8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de
03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram propostas de
preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase de lances verbais com
preço inferior ao já estabelecido nesta fase.
8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço
e os demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
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anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua
última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, e Lei Complementar
147/2014, procedendo como previsto no item 9.
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas,
o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão
do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.
8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela
não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subseqúente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja
obtido preço melhor para a Administração.
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope

n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou
manifestamente inexequíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo
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complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no Item 8.0 deste edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior.
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja
intenção de interposição de recurso.
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao(à)
Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação realizada na audiência pública do Pregão;
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pelo(a)
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes
entre eles escolhidos, sendo o número minimo de dois licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente,
o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a Secretaria competente para
homologação e subsequente contratação.
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20
(vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelo(s)

mi
6?

10.0- DOS RECURSOS
10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em
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igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
10.1.1- O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão
do Pregão, importará a preclusâo do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na respectiva Secretaria de origem.
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
Secretária(a) de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s)
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0- DA CONTRATAÇÃO

11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
especifico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretária(s) Ordenador(es) de
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante
denominado(a) contratado(a)), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e
demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do
Município.
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do
Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item
18.7 deste instrumento convocatório.
11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos
preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.
11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

f12.0- DOS PRAZOS
12.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de

dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

12.2- Os produtos objeto do presente contrato deverão ser entregues no almoxarifado do

Município de Pereiro-Ce, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
data da emissão da ordem de fornecimento, emitida pelo Setor competente da Prefeitura

Municipal de PEREIRO-Ce.
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13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;

13.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das

taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos

serviços;

13.3- Comunicar ao(á) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

13.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

14.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

14.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos

no Pregão Presencial N° 08.06.04/2018, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do

certame;

14.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

14.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entrega do objeto contratual;

14.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação,

até 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as

razões e devidamente fundamentadas;
14,5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado

o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de sAÚDE, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

14.6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) A contratada devera fornecer o veiculo novo (zero km) com o ano de fabricação não inferior

a 2018;

b) O veículo adquirido deverá dispor de todos os itens obrigatórios pelas leis de trânsito, além

de estar com garantia do veículo de no mínimo 12 meses para defeitos de fabricação, não

deverá alterar as caracterlsticas originais do veículo como o motor, e cor, exigido neste termo

de referência.
c) Todos os custos relativos à entrega dos produtos correrão por conta da contratada inclusive

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e de transporte resultantes da execução do contrato;

d) reparar, corrigir, remover, o veículo/micro-ônibus em que se verifiquem danos em

decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo.

e) A empresa deverá fornecer os materiais dentro das normas exigidas pelo INMETRO -
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e ABNT - Associação

Brasileira de Normas Técnicas.
f) A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos

Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o
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art. 55, XIII, da Lei 8.666/93.- Fornecer o objeto qualificado no edital, dentro da boa técnica e
qualidade, nos termos da proposta;

g) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 30 (trinta) dias corridos, quaisquer vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrente de culpa da
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.
h) O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de venda do
produto e do serviço prestado.

15.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15,1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1fl, art. 65, da

Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.

16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;

16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

17.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- A fatura relativa ao(s) produto(s) efetivamente entregue(s), deverá ser apresentada à
Prefeitura Municipal, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
17.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

18.0- DAS PENALIDADES
18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
18.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida J
a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser '
aplicada nos seguintes casos:
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a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do(s)
produto(s), limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em entregar o(s) produto(s),
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNIClPIO DE PEREIRO, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV
do mesmo item.
18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do Item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

K

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s) n°
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DOTAÇÃOUNIDADE:

SECRETARIA DE SAUDE
E SANEAMENTO

1414.10.302.0176.1.041 - Construção, Ampliação e Reforma do
Hospital Municipal__

Elemento de despesa n° 44.90.52.00.

20.0- DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
20.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que
anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
20.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.
20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da
Administração, sem comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos
poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão.
20.6- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.7 A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
20.8- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.
20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.10- 0(A) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante
provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes
direito a indenização.
20.11- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.12- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão
Permanente de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) (
dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, A}
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular
encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais
informações poderão ser obtidas pelo telefone número, (88) 3527-1260.
20.14- As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
Rua Dr. Antônio Augusto dc Vasconcelos, n° 227-Centro -Pereiro -CE
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Despesas, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço
mencionado no Preâmbulo deste edital.
20.15- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos
dias úteis, nos horários de atendimento ao público, das 08:00 ás 12:00, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos, 227 - Centro
- Pereiro(CE). Outras informações poderão ser obtidas, também, através do seguinte telefone:
(88) 3527-1260.
20.16- O local da sessão poderá sofrer alterações, em função, principalmente da necessidade
e conveniência de melhor acomodação, sobretudo, dos participantes, que serão
tempestivamente comunicados.
20.17- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações
suas ou de seus representantes.
20.18- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos
da legislação pertinente.

21.0- DO FORO
21.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PEREIRO/CE, 08 dejunj >018.

u

ERMILSON. .NTCfS QUEIROZ
IE(

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos, n° 227 -Centro -Pereiro -CE

(88) 3527-1250/3527-1260



ESTADO DO CEARÁ

/- FIsPREFEITURA MUNICIPAL DE

C.P.L.

®P/HdpíUÿ
ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.04/2018

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0- ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS:
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM UNID QUANT VR. UNIT VALOR

TOTAL

Veículo tipo Micro-ônibus" (Zero Km):
- Micro-Ônibus urbano de Transporte Sanitário;

- Cor Branca ou Prata;
- Adaptado para transporte de passageiros com
deficiência tipo cadeirante e dificuldades de
locomoção, de acordo com a Resolução CONTRAN
N° 316/09;

- Capacidade para mínima para 26 passageiros mais
o Motorista;

- Cinto de segurança para todos os passageiros e
motorista;
- Poltronas reclináveis;
-Ano e modelo a partir de 2018/2018;
- Motor a Diesel, Potência acima de 150CV;
- PTB acima de 08 (oito) toneladas;

- Sistema de TV com Kit Multimídia;
- Equipado com porta pacotes;
- Janelas com vidros móveis com guarnição;
- 05(cinco) marchas a frente e 01 ré;
- Ar condicionado original de fábrica;
- Direção hidráulica;
- Freios ABS;

- Tacógrafo Original de Fábrica;
- Garantia mínima de 01 ano sem limites de
quilometragem.
- Possuir todos os equipamentos de segurança
obrigatórios por Lei, como determina o Código
Nacional de Transito.

1 R$ 325.370,00UND 1 R$ 325.370,00

1.1- DAS OBIRGAÇÕES DA CONTRATADA:-
~

a) A contratada devera fornecer o veiculo novo (zero km) com o ano de fabricação não inferior
a 2018;

b) O veiculo adquirido deverá dispor de todos os itens obrigatórios pelas leis de trânsito, além
de estar com garantia do veiculo de no mínimo 12 meses para defeitos de fabricação, não

deverá alterar as características originais do veiculo como o motor, e cor, exigido neste termo

de referência.
c) Todos os custos relativos à entrega dos produtos correrão por conta da contratada inclusive

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e de transporte resultantes da execução do contrato;

d) reparar, corrigir, remover, o veículo/micro-ônibus em que se verifiquem danos em
decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo.
e) A empresa deverá fornecer os materiais dentro das normas exigidas pelo INMETRO -
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas.
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f) A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos
Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o
art. 55, XIII, da Lei 8.666/93 - Fornece o objeto qualificado no edital, dentro da boa técnica e
qualidade, nos termos da proposta;
g) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 30 (trinta) dias corridos, quaisquer vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrente de culpa da
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.
h) O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de venda do
produto e do serviço prestado.

2.0- REFERENCIAL DE PREÇOS:

Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nas cotações prévias de
preços realizadas pela Secretaria de Saúde e Saneamento de PEREIRO-Ce. Foi estimado em
R$ 325.370,00 (trezentos e vinte e cinco mil trezentos e setenta reais).

3.0- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA:
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s) n°
DOTAÇAOUNIDADE:

SECRETARIA DE SAÚDE

E SANEAMENTO
1414.10.302.0176.1.041 - Construção, Ampliação e Reforma do
Hospital Municipal

Elemento de despesa n° 44.90.52.00.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local de Data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO
Comissão Permanente de Licitação
PEREIRO/CE.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente
ao PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.04/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO VEICULO OKM, TIPO
MICRO-ÔNIBUS, PARA TRANSPORTE SANITÁRIO DE PACIENTES, CONFORME TERMO DE
COMPROMISSO N° 2310801712281707588, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNIClPIO DE PEREIRO/CE, TUDO
CONFORME ANEXO I:

VALOR
ESPECIFICAÇÃOITEM QTDE UNID

MARCA/FABRICANTE UNITÁRIO TOTAL

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento
dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação
deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

PROPONENTE:
ENDEREÇO:

CNPJ/CPF N°:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal
CPF n°_

ij
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

Modelo n° 01 (Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma apresente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°

Modelo n° 02 (Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as
penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no Pregão
Presencial n° 08.06.04/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO VEICULO 0KM, TIPO MICRO-
ÔNIBUS, PARA TRANSPORTE SANITÁRIO DE PACIENTES, CONFORME TERMO DE
COMPROMISSO N° 2310801712281707588, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO
CONFORME ANEXO I, e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condições
previstas no instrumento convocatório.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°

CNPJ: 07.570,518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEREIRO, no processo de PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.04/2018,
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e
proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e

lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°

OBS: No caso de procuração particular deverá, obrigatoriamente, constar o reconhecimento da
firma do(a) OUTORGANTE, em cartório.

Á
f
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PEREIROi
ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE PEREIRO, ATRAVÉS DA
COM A EMPRESA .
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE PEREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, através da
PEREIRO/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da
doravante denominado de CONTRATANTE e,.............com endereço na Rua ......................Estado do

.... representada por .
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo

Processo n°
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os
contratantes às suas normas e âs cláusulas e condições a seguir ajustadas:

com
sede na Rua

Sr.
do outro lado, a empresa

bairro
inscrita no CNPJ sob o n°

CPF n°

N°
em

com o Edital de Pregão Presencial n° em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei
Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002,

devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da
Municipal do Município de Pereiro-Ce.

da Prefeitura

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO VEICULO 0KM, TIPO MICRO-ÔNIBUS,
PARA TRANSPORTE SANITÁRIO DE PACIENTES, CONFORME TERMO DE
COMPROMISSO N° 2310801712281707588, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO
CONFORME ANEXO I.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pelo objeto deste contrato o valor de

) conforme planilha em anexo.R$

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,

consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas

e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
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4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) á vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
no Pregão Presencial N°
certame;

5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual;

5.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação,
até 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as
razões e devidamente fundamentadas;
5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Saúde e Saneamento, não
serão considerados como inadimplemento contratual.
5.6- a) A contratada devera fornecer o veiculo novo (zero km) com o ano de fabricação não
inferior a 2018;
b) O veículo adquirido deverá dispor de todos os itens obrigatórios pelas leis de trânsito, além
de estar com garantia do veiculo de no mínimo 12 meses para defeitos de fabricação, não
deverá alterar as características originais do veiculo como o motor, e cor, exigido neste termo
de referência.
c) Todos os custos relativos à entrega dos produtos correrão por conta da contratada inclusive

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e de transporte resultantes da execução do contrato;

d) reparar, corrigir, remover, o veículo/micro-ônibus em que se verifiquem danos em
decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo.
e) A empresa deverá fornecer os materiais dentro das normas exigidas pelo INMETRO -
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas.
f) A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos
Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o
art. 55, XIII, da Lei 8.666/93.- Fornecer o objeto qualificado no edital, dentro da boa técnica e
qualidade, nos termos da proposta;

g) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 30 (trinta) dias corridos, quaisquer vícios,

defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrente de culpa da
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.
h) O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de venda do
produto e do serviço prestado.

neste Termo Contratual e na proposta vencedora do

<k
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CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS
6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro
de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

6.2- Os produtos objeto do presente contrato deverão ser entregues no almoxarifado do
Município de Pereiro-Ce, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
data da emissão da ordem de fornecimento, emitida pelo Setor competente da Prefeitura
Municipal de PEREIRO-Ce.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1- A fatura relativa ao(s) produto(s) efetivamente entregue(es), deverá ser apresentada à
Prefeitura Municipal, para fins de conferência e atestação do(s) mesmo(s).
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) n°__

UNIDADE: DOTÃÇÁÕ

SECRETARIA DE SAÚDE

E SANEAMENTO
1414.10.302.0176.1.041 - Construção, Ampliação e Reforma do
Hospital Municipal_

Elemento de despesa n° 44.90.52.00.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da

Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida
a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

-l
i

CNPJ: 07.570.518/0001-00 T.EST: 06.920.250-8
Rua Dr. Antônio Augusto dc Vasconcelos, n° 227 -Centro -Pereiro -CE

(88) 3527-1250 / 3527-1260



yenMnanfcÿESTADO DO CEARÁ

f \PREFEITURA MUNICIPAL DE FIs

C.P.L.

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do(s)
Produto(s), limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em entregar o(s) produto(s),
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO DE PEREIRO, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no Inciso IV
do mesmo item.
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos Incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas
juntamente com a do Inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

w
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO/CE, Estado do Ceará, para conhecimento
das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos.

PEREIRO/CE, de de 2018.

Nome do Representante Legal

Nome da Empresa
CONTRATADA

Secretário de

CONTRATANTE
TESTEMUNHAS:

1.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

V-
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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE - A Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro, localizada na Rua Dr. Antônio
Augusto de Vasconcelos, n° 227 - Centro, tel (88) 3527-1260, torna público que se encontra à
disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06.04/2018, cujo
objeto é a AQUISIÇÃO VEICULO 0KM, TIPO MICRO-ÔNIBUS, PARA TRANSPORTE
SANITÁRIO DE PACIENTES, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N°
2310801712281707588, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNIClPIO DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO
I, sendo a fase de disputa de lances no dia 22/06/2018 as 14:30. O Referido Edital poderá ser
adquirido a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público das 08:00 às
12:00, no endereço acima citado ou pelo portal do TCE-CE. Pereiro-Ce, 08 de junho de 2018.
Ermilson dos Santos Queiroz - Pregoeiro.
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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE - A Comissão

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro, localizada na Rua Dr. Antônio
Augusto de Vasconcelos, n° 227 - Centro, tel (88) 3527-1250, torna público que se encontra
à disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 08.06,04/2018,
cujo objeto é a AQUISIÇÃO VEICULO 0KM, TIPO MICRO-ÔNIBUS, PARA TRANSPORTE
SANITÁRIO DE PACIENTES, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N°
2310801712281707588, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNIClPIO DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME
ANEXO I, sendo a fase de disputa de lances no dia 22/06/2018 as 14:30. O Referido Edital
poderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público
das 08:00 ás 12:00, no endereço acima citado ou pelo portal do TCE-CE. Pereiro-Ce, 08 de
junho de 2018. Ermllson dos Santos Queiroz - Pregoeiro.
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Estado do Coará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Aviso de Licitação. A Comissão Pomianente dc Licitação da Prefeitura Municidw'de Pereiro,
localizada na Rua Dr. Anlônio Auguslo dc Vasconcelos, n° 227 — Centro, tcl (88) 3527-1250, torna público que se encontra á disposição desinteressados o
Edital de Pregão Presencial N“ 08.06.03/2018, cujo objeto é a aquisição veículo OKm, tipo fiiigoneta de fábrica, transformado em ambulância tipo A, para
simples remoção de pacientes, conforme Termo de Compromisso N° 2310801712281706245, destinado a atender as necessidades da Secretaria dc Saúde e
Saneamento do Municipio dc Poreiro/CE, tudo conforme Anexo 1, sendo a fase dc disputa dc lances no dia 22/06/2018 às I3:00h. O Rcfèrido Edital poderá
scr adquirido a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público das 08:00 às 12:00, no endereço acima citado ou pelõ-porfelÿfd TCE-CE.
Pereiro-Ce, 08 dc Junho de 2018. Ermllsnn dos Santas Queiroz - Pregoeiro. 'V 4
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Aviso dc Licitação, A Comissão Permanonte de Licitação da Prefeitura MunicipíIÿdóPetajrOç UÍ!-
localizada na Rua Dr. Anlônio Auguslo dc Vasconcelos, n“ 227 — Centro, tel (88) 3527-1250, torna público que se encontra á disposição dos intWèssàdos o
Edital de Pregão Presencial N" 08.06.04/2018, cujo objeto é a aquisição veiculo Okm, tipo micro-ónibus, para transporte sanitário de pacientes, conforme
Termo dc Compromisso n° 2310801712281707588, destinado a atender as necessidades da Secretaria de Saúde c Saneamento do Municipio dc Pereiro/
CE, tudo conforme anexo 1, sendo a fase dc disputa dc lances no dia 22/06/2018 às I4:30.h O Referido Edita! poderá ser adquirido a partir da data desta
publicação, no horário de expediente ao público das 08:00 ás 12:00, no endereço acima citado ou pelo portal do TCE-CE, Pcrelro-Ce, 08 de Junho dc 2018.
Ermilsun dos Snulos Queiroz - Pregoeiro.
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*** ***
Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Aviso dc Licitação - Pregão Eletrónico N° 05/2018 - SEDEST. Pelo presente aviso e
cm cumprimento às Leis n°. 10,520/02 e 8.666/93 e suas alterações e os Decretos n° 5.450/05 e 63/2013 e suas alterações, a Pregoeiru Oficial do Município
de Juazeiro do Norte/CE comunica aos interessados que realizará o Pregão Eletrónico n“. 05/2018-SEDEST cujo objeto é a aquisição de materiais de
informática destinados a atender as necessidades dos diversos setores da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Municipio de Juazeiro do
Norte/CE. Entrega das Propostas: a partir desta data c abertura das propostas: 25/06/2018 ás I4:00min (Horário de Brasília) no sitio www.licitacocs-e.com.
br, O Edital poderá scr obtido no sitio referido acima ou através dos sites http://www.tcm.cc.gov.br/llcitacoes/, http://licitacao.junzciro.cc.gov.br/ ou junto a
Pregoeiro, na Sala de reuniões da Comissão de Licitação, situada no Palácio Municipal Josc Geraldo da Cruz -Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro-CEP:
63.010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, nos dias úteis, das 08:00min ás 12:00min e dc 14:00min ès 17:00min. Juazeiro do Norte/CE, 08 dc junho dc 2018.
Ivete de Sá Barreto - Prcgoelra Oficial do Município.

*** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio - Resultado de Julgamento da Habilitação - Concorrência Pública N." 2018.03.09.0001, A
Prefeilura Municipal dc Eusébio, através da sua Comissão de Licitação, designada por melo da portaria n.° 082/2018, toma público o resultado de julgamento
da habilitação da Concorrência Pública n." 2018.03.09.0001, cujo objeto é a Construção dc Creche Pró-InfSncia, Tipo I padrão FNDE, localizada no bairro
do Parque Havaí, com o seguinte resultado: Inabilitar as empresas ABRAV Construções Serviços Eventos e Locações EIRELI CNPJ.: 12.044.788/0001-
17; Nascente Construções I.TDA -EPP CNPJ.: 15.372.706/0001-51; 3D Construções LTDA CNPJ,: 07.930.565/0001-17; Alves Freitas Construções e
Empreendimentos LTDA -EPP CNPJ.: 97.550.234/0001-44. Habilitar a empresa RCON Construções e Serviços EIRELI-ME-CNPJN.“ 10.902.334/0001-
04, tendo cm vista que seus documentos guardam regularidade com as exigências do edital. O relatório de julgamento da Comissão encontra-se u disposição
dos interessados na Sede da Comissão de Licitação. A sessão pública de abertura dos envelopes propostas comerciais ocorrerá ás 09:00 horas do dia 19 de
junho de 2018, na sede desta Comissão, situada á Rua Edmilson Pinheiro n.° 150, Eusébio Ceará, caso não haja interposição de recursos administrativo
nesta fase dc habilitação. Ana Carolina Cavalcante de Paula - Presidente da Comissão de Licitação.

4>Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Paracuru - Secretaria de Educação. O Municipio de Paruouru, por meio da Comissão Permanente de
Licitação, toma público que após cumpridos os prazos rccursais, manifestado pela empresa Paracuru Construtora e Serviços Industriais LTDA ME, com
CNPJ 21.310.694/0001-33, por meio do seu representante legal o sr. Marcos Paulo dos Santos, com CPF: 225.198.218-33, onde o mesmo não apresentou
defesa sobre a Inabililação da empresa supracitada, conforme Ata do Processo Licitatório 011/2018-FME, ocorrido ao dia 18 do maio de 2018, portanto,
permanecendo a condição dc Inabilitada da mesma. As razões que motivaram tal posicionamento encontra-se a disposição dos interessados para consulta
no endereço eletrónico: http://www.tcm.cc.gov.br/licitacocs/index.php/licitacao/detalhes/proc/124897/licit/96302, e no setor dc Licitações da Prefeitura de
Paracuru/CE. Informamos ainda, que a abertura dos envelopes contendo as propostas dc Preços, dar-se-á no próximo dia 12/06/2018 às 9:00h na sala de
Licitações da Prefeitura de Paracuru/CE
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Estado do Ceará -Municipio dc Paralpaba - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N”. 004.2018 - TP. O Presidente da Comissão Permanente dc
Licitação do Municipio de Paraipaba/CE, toma público para conhecimento dos interessados que no dia 27 de Junho de 2018, às 09h00min, cm sua sala,
localizada na Rua Joaquim Braga, 296, Centro, Paraipaba/CE, estará realizando licitação na modalidado Tomada dc Preços, sob o tipo de julgamento Menor
Preço Global, cujo objeto é a contratação de empresa para exeeução dos serviços de assessoria e acompanhamento dc convénios, elaboração dc prestação
dc contas dc convénios e Programas firmados corn os Governos Estadual e Federal, no âmbito dc Diversas Secretarias do Municipio dc Paraipaba/CE, O
edital e seus anexos encontram-sc disponíveis no endereço acima, no horário de 08:00h às I2:00h ou no sitio eletrónico do TCE/CE (www.tce.ce.gov.br).
Paraipaba/CE, 08 de Junho de 2018. Cleeio Carneiro Barroso Júnior- Presidente.

*** «A* *#*

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauá- Aviso dc Adiamento de Licitação - Concorrência Pública N” 12.001/2018,001-CP, A Presidente
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Muuicipul dc Tauá - CE, toma público para conhecimento dos interessados que, após análise du
impugnação protocolada junto a essa Comissão Permanente deLicitação da Prefeitura do Tauá e, em virtude dessa impugnação ter sido acatada parcialmente,
fica a presente licitação, na modalidade Concorrência Pública para Registro de Preço, cujo objeto é o registro de preço para futura c eventuais contratação de
empresa especializada na área de arquitetura e engenharia visando a execução de construção reforma ou ampliação no âmbito da Administração Municipal,
dc interesse du Secretaria de lnfracstnttura e Desenvolvimento Urbano do Município de Tauá, tudo conforme especificações contidas no Termo dc Referência
constante dos Anexos do Edital, adiada Sine Die até posterior deliberação. À Presidente.
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Estado do Ceará - Prefeilura Municipal de Viçosa do Ceará - Extraio do Instrumento Contratual. O Secretário Geral dc Infraestrulura do Municipio
dc Viçosa do Ceará, toma público o Extrato do Contrato n“ 18060801-SEINFRA, resultante da Tomada dc Preços n.“ 03/2018-SE1NFRA, Unidade
Administrativa: Secretaria Ocral dc Infraestrulura. Dotação Orçamcntária: 0903 26 782 0334 1.037. Elemento dc despesa: 4.4.90.51.00 obras c instalações.
Objeto: pavimentação em pedra tosca de vias no bairro laranjeiras do Municipio do Viçosa do Ccará-PT 1041348-24. vigência do contrato: 04 (quatro)
Meses, contratada: MHE Engenharia c Serviços Eireli - CNPJ n“ 22.853,324/0001-05. Valor global: R$ 298.262,61 (duzentos e noventa e oito mil duzentos
e sessenta c dois reais e sessenta e um centavos). Assina pela contratada: Francisco Genaro dos Santos Junior. Assina pelo Contratante: Pedro da Silva Brito.
Viçosa do Ceará/CE, 08 de Junho de 2018.

*** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Icapuf - Aviso de Licitação - Processo N° 034/2018 - Pregão Presencial N“ 2018.06.05.01. O Municipio
dc Icapul comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial n" 2018.06.05.01, do tipo Menor Preço por Lote, para
contratação de empresa apta à prestação de serviços de rastreamento e monltoramcnlo de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a
instalação dc módulos rastreadores e a disponibilização de software dc gcrenciamento com acesso via web para gestão da frota do Municipio dc Icapul -
CE, incluindo o fornecimento de serviços de instalação e retirada e licença dc uso de software, configuração, capacllnção e suporte técnico e garantia de
funcionamento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, com data dc abertura para o dia 21 de junho do 2018,
às O81v30, nu Av, 22 de Janeiro, 5183, Centro, Icapul, CE - nu sala da Comissão Permanente de Licitação, Mais Informações pelo telefone: 88 - 3432.1400,

Icapuf-CE, 08 dc junho de 2018. Claudlmar José da Silva - Pregoeiro.

*** ***
Estado do Ceará -Municipio de Paraipaba - Aviso dc Kcpublicação-Pregão Eletrónico N” 017.2018 - SRP. Tondo em vista o não cadastramento da
presente licitação na plataforma onde ocorre o certame eletrónico (www.bbmnct.com.br), o Progoeiro do Municipio de Paraipaba/CE, toma público para
conhecimentos dos interessados a republieação do referido Pregão ficundo sua abertura marcada para o dia 21 dc Junho de 2018 ás 14h00min, Paralpaba/
CE, 08 de Junho de 2018. Anderson Augusto da Silva Rocha -Pregoeiro.
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dc publicoçAi) dcvlc Avi>o, fiat Aberto o Pru/n RtrcursnJ dc aeiivdo
com o Ait. 109, Incbo I, Allncu V da Lei N“ 8 t'nVi'93. Caso n.to
seja impetrado nenhum Rccurro fica n Abertura dot, envelope» dc
Proposta dc Preço», iinucada para o dirt 18 do iuuho dc 7,(118. is
OAltlOmin,

Refletido Ftliltil poderá sot udi|iiirido u pwtir do data de»M
publicação, no lionklo do expediam» no publiou das 08 00 is
12:0t)h, no endereço oclmu clrado ou polo Poilid do TCE-CE,

Percho - Cv, 8 dc Jnnho dc 2018
HRMTLSON DOS SANTOS QURIKOi

Preguiiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL .V 8.lift.nV20l8

PREFEITURA MUNICIPAL DE QU1XERAMOBIM

EXTRATO DE CONTRATO

Contralume: Sccrettirlu de AssistantIn « Desenvolvimento Soclnl.
ContruiMila: Marcelo Josi IliiUnda Limn. Ot»[ct«>: rvgiwro dc preçus
pura aquisição dc cc*tas bàslcu* para atender as nc.ojtdiule* do
Funder Municipal dc A»«l»tinclft SovUl-FMAS dexto Município.
Pregiio PresenoloJ n* 15 00l/2úlíi-0l-PpítP. Valor Global do
Contrato: RS 68.205,00 (w>sr»iifl e oilo mil e du/eninx c cinco reais).

Datn da AtflnMiira) 07 dc Junho do 20IK. Vigência: Atú 31 do
dezembro de 2018. Signatários: Ami Sfrdlrtio Leito LeltJo - Scauldria
dc AuUt&wla c Desenvolvimento Social, Marcelo Josú Hnlnmin
Lima •Contraindo

PREFEITURA MUNICIPAL DP, RUSSAS

AVISO |)E LIUTAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N* TP-0106062018-bF,CULT

Objeto; contratação dc obras o aerviçn» do engenharia pum
executar n construção da 2’ etapa do jjluú-io pulissporttvo lomllzudo
no Bairro da Cnntmbclâ, dc«ie Mtmuiplo, dc tctt|Hmwibil?dndc dn
Secretaria dc Cultura, Turismo c Exporta, conforme piujvio».
planilhas dc orçamento c cmnograrru fivico financeiro, om anexo
lipo: menor preço global, empreitada no regime de execução indireta.
A CnmUíAo de LlíJlação comunico noa Iwiíresttnrins que no dia 27 dc
Junho rio 2018, às 09:00 hnrux, nn sala du Comilão de Licitação,
estará recetando os unvolupe» de hubUitoçlo c pixrpotla de preço»,
para n licitação do ohjoto acima citado. Mainrax informaçucs altavtbt
do fone (88) 3411-8414 dos 08*00 As 11:30 botei.

Ru.MI - CP., 8 dc Junta dc 20!S
FRANCISCO BUDVAN NOBRE

À Cotntaffo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE

EXTRAIO DE INKMGIBIMDADK DK LICITAÇÃO

Pindoivramn-CE, 8 dc junho de 2018.
CLAUDIO HENRIQUE CÀSTPLO BRANCO

Ptciildcnlc dn Comi",lo Permanente i,lc LiciluçAoA ComixxAo Pcnititiierilc dc Licitação da Prvíbiluni
Municipal de Pereiro. IIHUIí/.IJJ nc Rua Ur António Àtijjuvto de
VttKoncchis, n" 227 •Ccnno. tel (SKj 3527-1250, torna público que
se encontra u tll»|»uxtç3o dos Irtlcr evwudus o HdlUtl de Piegâo
Pieícm inl N" 08 tm 03O0j4t cujo objeto é a «nnisiçilo
tipo furgoneta de lúbrica, trausliininulo em ambuliin l« lipo A, paru
simples renw-yu» dc pneiento*. conforme Termo de Comprom|«;ro N*
2)HiK(t|7|228l70ti245, dotinutlo u ulemlcr ns ncccxsiilude; ila
Stvriíturiu de Saúde c Saneamento do Miudtipiu de Pereiro CU, imln
otmfonnc Anwo I, sendo a fuse dc disputa de lanço no dia
22'0o/20IK ia I3:0fth O Reletldo Hditul ptalerá ser adi|ulrldn n partir
dn dntu dcsM publicação, no horário de expediirniti ao público d«i
Ov.rtt) iw l2-<)'). no endereço ai irmt citado ou pelo pnital do TCE-

PREFEITURA MUNICIPAL 1)15 PORANGA

EXTILVrO DF REGISIKO DE PREÇOS <V 204.1/18
veiculo OKCm,

Pmgàit Prc-cncial N' 0204,1/18, O Município de Punuiga * Eslmlo do
Ccnrá. aunvés dai Unbind** Gestoras torna públicu a Ata de RegUito
dv l*rcçnt NJ 0204.1/18 rvsuhunlc do Pregão Prc.unoial N* 0204 1/18,
enjn nbjotn sc roÿ-rtu tt tugislro dc preços pura eventuais c Altura»
UipiUlçlVu de peçnv e lulrriflcanles destinados UM utividude* das
Dlvtrsu* Sccnrlttrifts do Município do Porunga-CK. Cnntmlacls: R.
Vamlemlbou Nogroirus Teixeira, CNP.I N: 14.492.077/0001-30, Valor
HomoIngá,1o R$ 9|2 000,0(1(Novctcenio» o Doze Mil Reais); Dolnçilo
OrçomcuiAiiu: I4|4.12.l22.0o37.2.0t)9. 1616.10.123 00372.015.
0707 04.122 0037.2 016, 0505 04.J22.00J7 2 012: Elcnteulp dv
Despcw: 3.3.90.39 00 %'ígdttciu do Contrato: Atí 31 de Dezembro de
tioIR, A->ina pelo Ciiitiratudui VundcmilMuii Ncgrcítoo Tel«eira *

iRcprcscnutuo Legal; Auiui pelo Contratante: Omvalillno Rocha
Junior, Raltttiuidu Rodrigues Dtavtt» Murinltn. FrancUcn Antonio
Chaves Portei* - Ordcnadorei de Dc-pvsn; Duta dn Assinatura: 23 dc
Abril dc 2018, Pyrungo CE, t)6 de Junlm dc 2018.

AV1SO DF. LICIrAÇAO
TOMADA 1»E PREÇOS N* 5U6.1/IB

CE

Peiu-ito - Cc, « dc Junho dc 2018
FRMil SON DOS SANTOS QUEIROZ

Pregoeiro

AVISO DE LIUTAÇAo ’ --
PM.RGÃO PRFSENC1AI. N* 08 0#. 04ÿ2018

A Comissão Permanente do Licitação dn Prefeitura
Municipal de Pereiro, loeall/adu na Run Dr. Antônio Auxu»tn tla
Vasconcelos, n" 227 - Outro, lei (88) 3527-1250. tornn público que
se citMinira à di*|x)«ii.Sii tins imcressAdtúí o Fclítnl (lo Pregão
Prcsatcial N' OH Dó 04/2018, cujo ntijcio 6 A nquUiçAo veiculo Orm,
lipo micro-ônihuH. puru Iruiisportc sanitário dv nuvlcmes, conforma
Teimo dc Compromk-o n’’ 23I08O171228I70758S, destinado u
alender IIM ncco-.* idade» du Secretaria dc Saúde e Saneamonto do
Município de Pornito/CE, tudo conforme anexo I. sendo a fuso de
dUpula dc lances no dia 22/06/20IK ás J4:30h O Referklu Fdltul
jxalrri ncr adquirido a partir da data deÿfa publicavío, no horário de
expediente ao pública das ox nn fc» 12 00, no endereço mima citado
ou pelo portal do TCE-CE.

O Presidente dft ComissAo dc Licitação da Prefeitura Municipal de
Salitm/CE, om cumptlmemo A Raliflcação procedida pela Ordcnudoiu
de Dc.i>v*ínis do Fundo Municipal dv Saúde, fax publicar o
resumido do ponusso de Ineviuibillilarle de UoilaçJta/Cradenciamanto
n° 2017.J2.22.0OIS, » seguir Pumkmonto Legal: Artigo 25 du l.d n*
KÓÓIVQ3; Objeto: Ciedcttcitimcnln dc piofuuthimti» da arca do •ruble
pura a nrvriíMÇÍo dc serviço* de Médico nu» Unidade. Basic» dc
Saúde (ULtSYi; Enfermeiro

O Município da Poranga - CF., Atravis do wu Pie<blcnte
tomo publico que fo encontra a diKjrosição doi inicreíswbw o Edilal
nu inralalitlaJc Tomada de Preço» nM 0500.1 '18, -r-sío pública
marcado para o dlu 26.06 ?QIB ns 0*):0úh, cujo objeto c a cunuataçâo
do ompre** para serviços do pavlmciiiaçih) cm pedra U)M.á cm
diversas loealjdtdç» do Município dc Poranga - CÉ. O referido Edital
poderd sei adquirido no Site uvvw tem civgov.br/lidtuc-nii? c no sala
da Cmnixuio de Licitação, lovaliMda na Av. Dr. Epilúcio de Pinho,
í/n, Bairro Eufrailno Neto, Attcxo, Porauga-CE, botúriO de 8:00 is
12'OOh

extinto

nos Unidade» Básicas dc Saúde (UBS'»);
Pontos do Apoio das Unidades Bldcaxj Dvntixta na» Unidades
li.V.lca- dc Sitúdc; DcntUut p«rn o Ccnuo dc Especialidades
Odontológleaí - rÈO- MWico Pcsllatra, psicólogo, FUIoterujsutln,
AxxiMfttie Social, Nulrieioniitla, FOQQAUaiAlcifta, Educador PUIco e
Gineculngiido pura o Núcleo de Apoio a Suúde do Família - NASF;
Médico» F-iHxritdixIas em UlIruNwmOgmfia e Cardiologia;
Faimicdutiio; Fnfamaito c Médico para prcsiarom aerviço» em
regime de Plentóei 112 24li) Junto ao Hospital de Pequeno Porte Súo
Praflcbco, cm favor do seguinte credenciado: Pro(li.»ioiml Médico
Fipvdalisln em Ullra-.mmiKraiia: Rvan de Andrade Rainos Lacerda,
Vtgéncia até 31 de dezembro do 2015, podendo »*r prorrogado, a
serem pago- do acordo com os serviço» rfetivumeme reatliuidnrt, As
Dcrípews referentes ao» íerviçot deverfio ser contratado» A contar dn
icguinie CIIHSíACUçííO: Douçflo OrçamcnlAria:
02 12.12.10 301.171.2.30 •Muuuiençio do Bloco dn Atenção D&sleo;
07 12,12.10 302.176.2.31 - MumticnçAo dn Bloco da AtcttçAo de
Mídia c Alta CVimplexídudo Arnhulalurlal c Moxpiielar;
01.12.12 10.12? 037.2 81 • Manutenção do Fundo Municipal dc
Saúde. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.Ô0 - Outros serviço» de
terceiro» powoa tísica, com a utilizaçAo de reenrao pn'iprio ®

trimcfctchuie governamental DodaraeSo dc Inexlglbílid-idc dc
Licitação emitida pelo Presidente d» Comissão de Lielliiçdo.
Salitrc/CE. 08 do junho do 2018. Amontn Ei ix cito do Limn Can1«lho
- Previdente du Camlsslo de I icilaçío.

IVeúo - Cc, 8 dc jtinlso dv 2018
ERMILSON DOS SANTOS QUH1ROZ

Prúw.ioiiii

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA

EXTRATO DE CON TRATO Poranga - CE, 8 dc Junta de 2018
JIMMY KAMI L CAMPUS CABRAL

Presidente

AVISO l)E LICITAÇÃO
PKF.OAO PRESENCIAL N* 0706.1/18

TOMADA DL PRFÇt iS N* 20180511.01-TP
Fundamento: Loi Orgânica du Município (Anlgo 88) Contratante:
Município de Pintlurctama-CH. C.Vmtraiude: I.USI CfÍNBTRUÇAHS
E BMPRUENDIMHNTOS LTDA-ML, Contrato Nw: 20l»tR4i60l,
ValtH (linhal: RS SU '06.no (Quintant..* c TrirtUt v Sei» Mil
Quinhentos e Noventa e Sets Reais c Nove Centavo»), Objeto:
ComrmaçUo dc P.mprvtMt pum n ExccucAo de» Serviços dc AmpllaçSn
dn Centro do Patto Noimul nu Município de Pindnretama-CE,
referente ft TP N" 20IÍ0511.01-TP. Vigência. 31/12.2018, Dub Do
Assinatura: 06/06/2018. Assina IV Munic, de Pindnttftamj: SluulUna
Monteiro da RtKba - See de Saúdo. AtsinA IV Cuntrainda: Fabrlcio
Silva Araújo •Súc. Administrador.

AVISO DE LICITAÇÃO
PRRCAO KI.KTMAMLO N‘ 20180604 UI-PE

A Secretaria dn Saúde da PMP uiriM públirn que reallzoii nn din 21
<lo junhn dc 2018, Ax ] Oh, no Site vvtvvóbll.nrg.br, o Pregão
Eletrónico N1" 2(ll80i>04.0|-PE, referente ú Aqujtdçáio de Ámhulúndu
p.un o Hoxpiiitl o Centro de Parto Nramal do Mutthdpio do
Pindoretuma-CE. O Filit.il e»turd dlkjMmivel nus Sites: wuwbll urg br
ou httn .'/www.tcm ce.aov ht/Iieitncocs, c nu Sedo du PMP. no pcrludo

08n à:. 1 4b, nm tuas de expediente nornul, a partir du iluin de
publicaçíio dtytlc Avl»o.

O Município de Potoiigu - CE. tilravé» dc ireu Pu-gmriro toma

público que »o oneonira n dlt>po<íç3o dos intcrexxudo» o Edilal na
modalidade Pregão Presencial n11 0706 |/|M, .essáo pública marcada
para o dia 21.06.2018 n* 09:00h, cujo objetu uquisiçAo de mutetlal
pura o desciisolvimvnlú du Fdiuaçãu Infantil e da Ensino
FuudamíWa! do Miutícipio de Porangu •CE. O referido Edital poderá
écr udquirido no Site www.ice.ec.gav.br/lli.llitcoe» e na sala da
Comixsio dc Llcltnçih), Inratli/.ada nn Av. Dr. Ppitácio dc Pinho, Vn,
Bairro EuAthrittn Ncln, Anexo, Porangu-CE, Imrúrio dc 8 00 \A
12:00b PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ

Poungn •CP,, H dv Jnnbo do 2018
JIMMY KARLL CAMPOS CABRAL

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DG PORTEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PKFC.ÀO PRKSEiNCLVL N" 2ít18.0608|

AMSO DK ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA PUHI ICA N* 12,001/2018.001-CP

de A Prcwdcnto da Comissão Permanente de Lieilaçío dn
Prrfciiura Municipal de Taué • CE, toma público para
conhecimento dos lni«tt«<vMdo» que, após anéli-e da impugnação
protocoladn junto a essa Cdtnisiáo Permanente de l.icitnçío dn
Prefeitura de TttuA e, om virtude dessa impugnação ter »idu
ncotada paralalmcnle, fie.1 a pre.sonte licitarão, na modalidade
Concorrência Pública paio Registro de Preço, cujo objeto é o
legittrn de pteço para lurara a eventuais contratação do empresa
especializada tta érea de arquitetura e engenharia visumln o
exvvttçío dc còOítniçRO reforma ou ampliação no òtnbiio da
Administração Municipal, dc Interesse da Serrotaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Muniolpio de Taué,
lud» conforme eapetincaç«V» contidas no Termo dc Referência
cuii.ijnip dos Anexos do Edital, adiada Sine Die «lé posterior
deliberação.

Píndiirctama-CE, R dc Jnnhu dc 2018
4 JOACil tO AIRES ALBINO

Progorln»
M

Rcalirar j liciluçáo cujo objeto 4 a nquisiçAo de cquipamanlux
u mnioriuu ponnancntv» desrinadm as Unidade» Bii-icu» dc Saúde da
Fumllia do Muniolpio dc ForiulraA'CK. do acordo emu A propovta n“
1 1428.532UOU/1170-01 du Mínlfttéflo da Suúdc. cunlunn#
eapcdricuçóo» constantes nn Edital fomotuinilo, Abertura: 22 dc
Junhn dc 2018, HH 00 00b Edital disponível A Rua Morre Znc* n" 16,
no hurnrio de 08 00 é» I2l0úh. Esdaredmeritns: Fone (88) 3557-1254
(R-2I1),

RF.SULTADD DF. HABILITAÇAn
TOMADA DE PREÇOS N" 20I8<»<II D2-TP

A Cumí»»éu Purm.mcntc dc I.lc-ihiçAo da Prefeitura Municipal dc
Piudorctaiua-CE, depoit do puucdçt á vorincnçSa c análise dm
documento* dc Mablliteção das omprouts pmilcipunivs na Tomada dv
Picçfi N' 20180511,02-TP, referente á Conualação dc Finntcsa para
a Execução dos Serviço» dc R<fonno e Ampliação do Centro
Cultural na S«hr do Munielpiu dc Pimloretoma-CE. aunfumui
Contrato dc Kep,»«c; 103 1.541-04, decidiu o julgaram
HABILITADAS: ZM PONTES CONSTRUÇfiUS LTDA - MP;
LLST CUNSTRt/çOES E FMPRtkNDIMENloS LIDA - MF. c

Pi.tiieirm - CL. 8 dc Jutiliu dv 7018
MARIA EDNA TAVARES DE LAVÒR

PregoeIra
TíUA - CE, 8 de Junho dc 20|R

GADRIELA DANTAS DE OÓIS

Este dncumenro |UHIC tntr vrrificrJo no endereço rletrAnico hnp:'i'v. ow.ln gnv briaiiiviuli idade hrml
pelo LÚJtgo O53u2tll!iO6nutJ20S

Doomnenro awiiuulo digiralmcnte conforme MP nM 2.200'2 de 24-t)ft'20ti|, que in»rilut a
Infi iHonituru de Clm*c« Public»» IJraíltetru •ICP-Dm»il,
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